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Autoria: Ver. Eliton de Paiva.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVOMARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, divulgar e cumprir o Projeto de Lei n.° 035 de
11 de junho de 2014, que Denomina “de Rua Osvaldino Pereira de Mendonça, a Rua localizada no
loteamento Setor Bela Vista”, no Município de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 06 de março de 2024.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender as diversas reivindicações feitas pelos moradores do Setor.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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